
O que: Os gastos com TIC representam no mínimo 3% do orçamento total do órgão setorial.

Por que: Indica uma prioridade ainda maior para a área de Tecnologia da Informação no
orçamento do órgão setorial.

Onde: Nos relatórios de execução do Sistema de Orçamento e Finanças (SOF).

Quando: Ao final de um período de execução orçamentária.

Quem: Chefe máximo da instituição (ex: presidente, chefe de gabinete, secretário executivo).

Como: Calculando a proporção dos gastos de TIC em relação ao orçamento total.

Quanto: Pelo menos 3% do orçamento total é gasto com TIC.

5.2.11 - O órgão gasta com TIC,
pelo menos, 3% do valor total do
seu orçamento.
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